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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 057/2020 

 

Estabelece as igrejas e os templos de 
qualquer culto como atividade essencial 
em período de calamidade pública. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das 
atribuições Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, LEI. 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Esta Lei estabelece as igrejas e templos de qualquer culto como atividade 
essencial em períodos de calamidade pública no município de Manacapuru, sendo vedada a 
determinação de fechamento de tais locais. 

Parágrafo único – Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas em tais 
locais de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente 
fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida a possibilidade de 
atendimento presencial em tais locais. 

Art. 2º   O Poder Executivo terá o prazo de noventa dias para regulamentar esta lei 
no que lhe couber.   

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 10 de agosto de 2020. 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O artigo 5º da Constituição Federal em seu inciso IV menciona: 

Art 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igauldade, à segurança e a propriedade, termos seguintes;(....) 

VI – é inviolável a liberdadede consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais do culto e as suas 
liturgias; 

Portanto, da simples leitura do texto constitucional tem-se que é direito fundamental 
de qualquer pessoa a liberdade de crença e o livre exercício de cultos religiosos, sendo que as 
atividades desenvolvidas pelos templos religiosos se mostram essenciais durante os períodos 
de crises, pois, além de toda a atividade desenvolvida inclusive na assistência social, o papel 
dessas instituições impõe atuação com atendimento presenciais que ajudam a lidar com 
emoções das pessoas que passam por necessidade. 

Veja-se Constituição Federal em seu art.5º inciso VI da Constituição da República 
garante a liberdade religiosa e o funcionamento de tais locais sem a possibilidadede 
interferência do poder público, portanto, o presente projeto de lei visa regulamentar e fechar 
brechas para uma atuação legal. 

Ressalta-se que em diversas vezes tais locais podem servir como ponto de apoio 
fundamental às necessidades da população, haja vista que em diversos momentos o próprio 
poder público pode utilizar tais estruturas,  inclusive no caso atual do Corona Vírus (COVI-19). 

Desta forma, em virtude da relevância do tema para a sociedade e da necessidade 
imperiosa ante as calamidades públicas que acometem o município, que tendem a ser cada 
vez mais frequentes apresento  o presente Projeto de Lei.  

 
Diante do exposto conto com apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 10 de agosto 2020. 
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